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ATOS DO GOVÊR}{O DO ESTAÐO

LEI NO 1.434, DE 12 DE ÐEZEIWBR,O DE 1956

Dispõe sôbre a ciassificaçã,o Ce cargos s ¿ ¡evi5ão
de vencimentos dos seÌviciores públicos estaduais e

dá outras Providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLAIruVA ÐO ESTÂDO DE GOI.ÁS

decreta e eu ptomulgo a seguinte Lei:

Art. lo - Os cergos do serviço civii do Estado ficam
classiiicados peÌa folma estatæIecida na presente lei.--- pa¡alrãfo único - Excetuan-se do dispos:o neste arLigo

oS 
"u.go".-io 

Ministério Público e cs das Secletarias do Tri-
bunal äe .1,-,"tiçt, àa Assembiéia Legislativa -e do Tribuna'l de

Contas, bem conio os dos funciorlár'ios auxiliales da Justiça
e os das entidades autárquicas.

Arù. 2" - Os cârgos são de provimento eferiÝo e de pro-

vimento em comissão.
Paiáglafo rlniio 

- 
Os de provimento efetivo sáo dispos-

tos em Cr*tpot de Ocupação que' por slla vez' compõem os

Servicos, na confo¡midade dos ane:<os 1 a ?, que a presente

lei ficaráo integrando.
Art. 30 - Para os efeÍtos desta lei:
I - CARGO é o conjunto cte atlibuições, deÿeres e res-

ponsabiliCacles cometidos a urn funcionário, respeitâdas as

iaracterísticas cle criaçáo po1' Iei, denominação própria' nú-
mero certo e pagamento pelos cofi'es do Estado;

. II - GRUPO DE OCUPAÇ.ã'O é o conjunto constituldo
de cargos cie ativiclades plofissionais ccrrelatas ou afins' es-

câlonados segundo a natureza Cos respectivos tlabalhos ou
os ramos de conhecimentos aplicados no seu desempenho:- fU - SER\IIçO é um conriunto de Grupos Ce O:rrpaçáo

drspostos de acôrdo com a natut'eza das atribuições e os nÍ-
veis de responsabilidarle de cada urn.

Art. 1to - 05 Serviço5 cle que ti'ata o artigo anterior sáo
( A.I.
( Art.
(E.
(P.
( T.P( T.C

de provimento em comissão e às funçõcs gratiflcaclas consta-
ráo das leis or"gânicas ou dos regimentos das repartigões.

,{;i. 10o - Os pa,d¡õe5 de vencirnento para os cargos e

parâ as funções Bratificadas sáo os ccnsiantes clas tabela¡
ãr"xas, numeracìas de 16 a 18, que faráo parte integ¡ante;
desta lei. I

Art. 11o - O exame da classificação ou da leciassilicaçãoi

I - AdmÌnistrativo e Fiscal
fI - Artífice

IIf - Educaqão
fV - Policial
V - Técnico-Profissional

VI 
- 

Técnico-CientÍfico
VfI - Conselvação, TransÞorte e Transrnlsáo ( C.T.T

,{rt. 50 - Cada cargo teìa um sÍmbolo constituÍdo pelos

seguintes elementos:
I - iniciais do Serviço a que pertencet';

II - número do Grupo de Ocupação dentlo do serviço;
III - númelo indicativo da posição do cargo no Glupo de

Ocupação;
IV - padrão de vencimen¡o e respectiva classe.

Á.rt,. 60 - .Aiém dos cargos' haverá nô serviço civil esta-
duaÌ funções gratiJicadas.

Art. ?o 
- 

O conjunto dos cargos e das funções gratifica-
das cte que trata esta lei, passâ a denomina,r-se Quadro trni-
eo de Funcionalismo do Estado.

òs 10 - As denominações, os quantitativos e os símbolos
dos cargos sáo os constantes dos quâdlos numerados de I a
VIII (anexos 1 a 8), que ficam constiir,rinclo parte integrante
da plesenre lei e substituem â.s Tabelas d¿5 P¿¡te5 Perma-
nente e Sul:lementar do Qnadlo Ger'a1 do Funcionalismo' o¡a
extinto.

S 20 - As funções gratificadas seráo previstâs em regu-
lamentos e decretos bai,*:aclos pelo Chefe do Poder Executivo,
observados os padrões constantes da |espec:iv¿ tabeia' que

com esta lei se baixa.
Art. 80 - O ajustamento da situaçáo anteriol aÕ novo

sistema de classificaçáo de cargos se fa¡á d¿ acôrcìo com os
ãnexos numeracios de g a 15, eue sáo ccnsideiados partes i{t-
tegrantes desta iei.

Art. 9o - O Poder Executivo baixa.r'á clecle¡o especifican'
do, pat'a cada cargo de provinlen'.o efetivo, as atribuições tÍ-
picas, as caractet'ísticas esPecÍais, cs leqllisitos para o pr"ovi-
mento e as linhas de acesso, pa}a efeito de pl'omoçác.

Parágrafo único - As atlibuições llsi'tillentes aos calgos

de cargos criados ou tlansformados e do lespectivo ajustamen-
to ao sistema geral de classificaçãc ,compstirá ao Departa-
mento do Serviço Público.

A|t. 12o - As nomeações par-a calgos de provinento
efetivo, respeitado o dispcsto no artigo 23 desta lei' depen¡le-
ráo, sémprè, d'e prévia habiliiaçáo em concurso e d;ar'-se-ão

sòmente, inciusive as em substituiçãc, n¿ cla5se inicial do

Ïespectivo padrão..
Art. l3o - CaAa cargo terá um vencirnento-padláo esta-

beleciclo em razã'o dos deveres e responsabilidades a êle ine-
rentes.

$ 10 - O vencimento-p¿dr'áo teïá uma progressáo no
tempo, por classes, de acôr'do com a respective tabela inte-
*""1t"r"0:tt1ï".r"i*"nto 

ctos cargos em comissáo náo Lerá, a
progressão prevista no parágrafo anteriol.'--'Átt. 

14ô - ao fim de cada período de setecentos e trinta
(?30) dias de efetivo exercício, concede,--se-á ac funcionário
efetivo o avanço de uma classe, no reSpectivo padrão cle Ven'

cimento.
$ 10 - A apuraçáo do tempo de selviço far-se-á ra con-

formidade do dlsposto no Estatuto dos Funcioná1i63 Públicos
Civís do Estado de Goiás.
J ! zt 

- 
lÝs s¿s6 de licença para tratar de interêsse llar-

iicular', no de suspensáo ou de prisão adminlstrativa, Ûrter-

I omper-Se-á a contagem do tempo de serviço, a qual lecome-
çaiá, cìesprezado o peïÍodo antericÌ', táo logo linde a licenga

ou cessem os efeitos do ato pilnitivo.
{ 30 - o recurso contra o ato punjtivo, enqilanto pen-

dente, náo prejudicará a interrupçáo previsla no parágrafo
: anteTior.l,,-' S ¿t - Se o funcionár'io cornpletar doze (12) faltas não
'justificadas, durante o Þer'íodo mencionado neste artigo, in-
i"irompet-Je-á a contãgem do tempo de serviço' a qual Éeo-
.neçará ,desprezado o tàmpo anterior, a partir do dia imedia-
to áo em que se tenha verificado a sexta- (6a ) falta'

¡s 5o - Descontaï-se-á, também, o ter4po erl1 que o fun-
cionàrio tivel', no referido pelíodo, m?is de sessentâ (60)

dias ãe iicença para, tratamento da saúde de pessoa da famf-
lia ou mais Ce trinta e seis 136) faltas justificadas'

S 6s - Descontar-se-á, igualmenta, todo o tempo em que

a funcionária estiver licenciadâ pa1'a acompanh-ar o marido'
ärrã-,átOo funcionálio ou militar, fôl mandado servir em

ouiio-po"io do territór'io do EstaCo ou fora, dêie'
ei't. fSo --- O avanÇo C,e classe vigo¡ar'á desde o dia ime-

diato ao em que o iunciollário completal o perÍodo de sete-

;;;;;. ; trinà (ß0) dias de efetivo exelcício' qu¿Iquer que

seja a data do ato declaraiório'
Art. 160 - Prcmoção seïá o acesso do ocupante de um

carg; ; outro äe atri¡uiçóes colreiatas, porém' mais comple-

xas e de maioles respcnsabilidades '- - " 
P-a¡ágrafo único *- As promoçõas se processaráo com baõe

,r^ 
"plrtoção 

objetiva ao mèrito' em regime de concurso de ti-
tulos ou de Provas."-"ärt. i?"' - O funcicnário promovido terá, no padráo do

,ro,ro 
"uago, 

ume classe de vencimentos coÏl'espondente à im-

pãtá"ii"- ìmediataaeüte superior àquela que percebia no
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cargo anteriormente exercidc
Art 8o As propost¿s de criaçáo, al teraçáo, extinção,

SUP1'eSSaO ou transformaçáo de cargos ou cle funções serao

fun damentadas pelas lepartições pr-oponentes submetidas

ao exame paÌ-eceI' Departamento do S?rviço Públicoe do
Aii 190 Os atuais ocupantes em ccmi:sáo de cargos

que por fôrça desta 1ei, Passam a. ser OU ProYimento efetivO'

l,.oder.áo sei: enquadl'ados l1a nova tuaçáo COmO interinos
Art 200 Nenhum extranume¡ári9 perceberá salálio su

perior ao vencimento da classe inicial de cergo de funções

t
i

I

cot relatas, I essalvaCas a ¿clmissões Pâl' a. Ser:"I¡içgS técnicos
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' .'ÐiÅl{,iû i}tr']CTÅi,'" $ 30 - Li,mit¿,r-se-á em ci"g 12.000,00 (doze mil cryzei-

Á.drnr¡:jsrra¡ã.t, c tlticinæ, avenida îoeanrins. r iåìà¡f.t*l;jj3tåut1:'åJi'"t,'""ili11f"fr,fö:äJ;i]; åìf ;;;
zeiros), t,espectivamente, 6 máxirao rner:saÌ das comissões pa-

- Orgão Oficial dos Poderes ilo Estailo rte Goiás - 
r'a Fiscal cle lìend.a,5, Ê.uxiliar de Ilisc¿liz¿ção, Exator e Fis-
cal Arrscada-d.or'.

lllretor; - ÐGMINGOS JACI¡¡:IO PINHEffiO "s 
40 - Par.a o cálculo do iimite máximo de comissões de-

vidas rnensaimente ao Fi5c¿1 Ar¡scadador, náo se computarão
Os originais destinados à publicação devem ser manuscritos as plevistas no naráglfao 10 dêste ¿1iigo.
de maneira inteleEÍvel ou datilografados a floi.s espaços. Ne. ns 50 - Em câsc de fraçáo do mêg, as perceniagens seráo
nhuma publicação será fei.ta à particulâres, sem o prévio p¡.. prcporcionais ao respectivo total apurâclo no mesmo mês.gamento. Art. 23o - Sendo indevida a airecadação de difelença do
A remessa de .cheques, vales pssi¿is, cat'tas c6rn t'alo¡ d.ecla Impôsto de Vendas e Con5ign¿ções, o Fiscal .ê,rtecadadol' que
-ado cieverá ser feite à I:\iTPREITSA o¡'IcIAL da Estâdo d€ a hcur¡cr sfeiu¿cl-o pei,clerá a percentagem prevista no S 10 do
loiás, à Avenida Tocantins, n. ?, GOIaNIA. art. 22 e ¿inda. havendo restitsição, será debitado pela im-

portância cori"espcnclente a ].0% (dez po¡ cento) do valor in-
deviclamen'e arrecå.Cado.

especializadcs, de. b1.si's ¿uraçáo, e pâ-ra as especi¿lizações Art. 24o - Fic¿ mantido o auxílio de viagem de Cr$ ....
das profissóes ccrtesp.-ndentes aos gi,'.tpcs 1,3 e 9 do Serviço 1.000,C0 (mil crr¡zeiros) previslo na legislaçáo em vigor.
Tþcnica Cieniífico. Art. 25o - Nenhum fu,ncionái:io do fisco poderâ exercer

Á-t ,1o 
- 

a reinunereçáo dcs ca¡go5 de Fiscal de Ren- fungões estranhas à iiscalizaçã,o e ar¡ecadaçáo de rendaS.
das, Auxiliar Ce Fiscalizaçác, Exator e Fiscal Arlecadaclor Par"ágrafo único - A ploibição constante dêste artigo eS-
compreendefá uma parte fix2. e cuira.¡at.iá.¡el. tender-se-á, igu¿Imenie, âo exercício de qualqu-er função em

Far'áglafc ú-nrco - A parie fj;:e ccrresponderá áo venci- crganizações priva{¿g, ainda que por iniermédio de cônjuges
mento do pa{láo egtrbeleeiCc em lei e a var'iável será cal:u- ou inierpostas pessôas.
Iad,a em fcrma cle percentagcns sôbre a ienCa ri--nsai. Art. 260 -- Na fixação das gratificpçóes de Coletor e Di-

Ari. 2T - As pelcentagens previst¿5 no artigo a,nte;..iol retor de Grupo Escolar, seráo obselvadas as categorias dos
serãc calculadas nas scguintes bases: respectivos órgãos.

I - FISC.4,L DE F"EITDAS: sôb¡e a alrecaCação de im- é-.tt. 27o - Aos ocupantes efetivos dcs cal'gos que passâm
pcstos velificacla nas respectivas-zonas, rÍe acôr.dc cctn as ta- a se| Ce pr6vimento em com.issão, fica assegurada a efetivi-
beles baixaclas, pc]" d-ecreto, nos meses de janeiro e juihc de dade nos mesmos, até a respectiva vacâ,ncia

f r.içå:;:l;"I:.'ix?f T3i'"å""'å:"iï:å"åri:li1;åooo"uIì-II - ATJXILIAR DE FISCALIZAÇÃO: sôbre a ariecada- :]
ção do i,anrstos verific¿i¿ na coietcriá oo ó"i,i¡:å Fir;;î:h ,."tTi;.-rf.uY"?::":ff",,1." 

iîåi:j?rj,i j:",îåfi3;çás inte-que serviÌ., obedecicio o seguinte critério:
a) - renda melsat a,té cr$ 20.000,00 rvinte r:iil cruzei- il:ärå:l"ifrT?"x:r: "o. ca|sos do Fiseo, do L¿tasistério e os de

roÐ, 2ok (c1ois por centc);
b) - sôbi,e- o que exce{er de Cr$ 20.000.00 (vinte mil +. A't. 30o - Publicar-se-á' dentro ce trÍnta (30) dias, con-

cruzei;:os) até a ,,enda rnensar de cr.$ 5c 00";bï (;*s;";;; lii:ì"9,,åJt¿,".,ffål,nt"ul;.:.;.,åJ.l"i åj"liå,,ri""jiinal 
dos

mil cruzeiros'), 7'k G:.tn por cen'Lo);
ei-- io¡r" o que exceder de cr"$ 50.000.00 (cinquenta mil ^ Par'ágrafo único 

- 
o funcionái'io que se. ju-lgar prejudi-

cruzei.os) a,é a renda rnensal de c:.$ tso.oîö¡0"i"Ërüä';.¡.: cado com a nova classificacão do cargo de que era.ocupa¡te,
quenta mil cluzeircs),0,5o/. (cinco c!écirn";"i;.ä;;; "'" poder'á iecol.l.er denilo do prazo de cento e vinte (120) dias,

d) - sôhre o que exceder ce c|s rso.oooioi t.ãiiä'. .i"- lltt"aot da data em que fôr publicada a relaÇáo nominal de
quenta mil cruzeiros) até a l'enda rrrensai iå- c.À'àõo ooiirio o"totli.'uri"t"a' "f,*å;urrrtcação ce repr.esen,;ação do secretá-(quinhento5 rniÌ cr,uzelrcs), 0).% (um .décimo pcr cento); ..ie) - sóbre o qrie exseciei. ce ci.$ ¡oo.ïoo-õõ'.rà"i',,i."t", ili,:|J:::T::i *"f;,ur:'"uuolé 

rixada em crg ?.000'00 (sete

mil cruzeirosl, 0.0ã'á lcinco c:ntésimos pcr c?n!o). *"' 
^":;*iij" 'ï'j:Y:.^ _,^ .a

rrr - EXlaToR: sôbre a ar..'ce(7ãçã' cla renda tribura- u, åll;"1'"* #tJå*"."ï?:,1ïJtii:å?X"r1":i*r?"q:ï]
¡i¿ qrie se vclifical na coleiolia, a saj:er: zado a aclmitiÌ, mediante coitrato, "ss5igtgnteg de magistérioa) 

- 
renda mensal até Cr$ 30.000,00 (trini,a mii btuzei_ primáiio, para suprir as atuais cleficiências do qu¿ãre de

ros), 6% (seis por cento); ptofessores.
b) - sôbre o que excedeï de C1+1 30.000,00 (tiinta mil Art. 33o - Pai'a ocoïïeï à despesa decorrente das admis-cruzeiros) aùé a ren.cla monsal de Cr$ 60.000 00 (sessenta mil sões de que treta o a¡:tigo anterior, fica o Chefe do Executivo

cruzeiros), 4o/c (quatro por cento); igu¿iments autorizado a abrir créciitos e"speciais neste ano e
, c). - sôble o o-ue exceder Ce Cr8 60.000,00" (sessenta mil no anc de 195?, até o limite máximo total de Cr$ 3.000.000,00

cruzeiros) a-té a r"encl-a mensal de C.'$ 200.000,00 (duzentos (três milhões de cruzeiros).mil cru_zeircs), 29b (.dois por ccnto); Alt. 34o - Fica concedido aos funeionários aposentados
d) - sôbre o qu-e excecler de Cr$ 200.00C,00 (duzentcs mii um abono plevisó¡io de Crg 500,00 (quinhentos cruzeiros) men-

cruzeiros (até a renda mensal de ci$ bc0.000,00 (quinhentos sais, até que seja feita a rievisãó a" iãus pto,r.t,iou, col,rendo omil cruzeiros), !7o fum por cento); rg5pectivJ pagamento po:: conta da verbã comurn de apogen-e) - sôbre o que e:{cede:: cÌe Cr$ b00.0C0,C0 (quinhentos tadoria.
mi1- cruzeircs) a.té a renda men:al de Cr$ 1.000.000,00 (um S 10 - Além do abono de que trata êste artigo, aos apo-milháo de cr.uzeiros), 0,4Vo (quatró décimos Þor: cento); sentados eue estiverem percebendo menos de -cr$ 

f -ood,OOf) - sôbre o que exceder de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão (mii ¿¡1¡2.itos) por mês, é concedido o aumgnto necessário a
de cruzeilos) , 0,1% (um décimo pcr centg) . equiparar a exa l'mpoïtância os lespectivãs proÿentos r4en-

IV - FISCAL ARAECA,DADOR: gôbre a arrecad,ação que sars.
se verificar no Pôsto Fiscal, a saber: -. S 20 - O disposto neste altigo, inclusive o seu parágrafo

a) renclâ mensal at.é Crg 10.000,00 (dez mil cruzeiros). primeiro, nác se aplica aos ltllagistrados, Promotores de -Jus-
6% (seis psi cento) ; ' tiçu' Sub-PromotoÌes, Serventuários de Justiça e milÍtares

b) sôbrs o que ex¿eder. de Cr$ 10.000,00 (dez mjl cruzei- inativos.
ros) at6,a renrla m.ensal cie Cr.$ ão.coo,oo (cinccerta mil cru- Art. 35o - Esta lei entrar'á em vigo¡ a 10 de janei¡o de
zeir:g), \Vc(.einco por cento); 1957, com exceçáo dcs ariigos 32 e 33, que vlgo¡aráo a partir

c) sôbi:e o Que e::cedel de cl-s 50.000,00 (cinccent¿ mil da d.ata de- sua publÍcação.
cruzeiros) até a renda rnensa.L de CrS 10g.00C,00 (cem mil r'rrt. 360 

- 
Revogam-5e ¿s di¡p6sições em contlário

' cïLrzeiros), 2% (dois p¿¡ cênto); ^ PALÁCIO DO GOVËRNO DO ESTADO DE GOfAS, .em
d) sôi:re o que e;rcedor de ór$ i00.0C0.00 (cem mil ciuzei- Goiânia, 12 de dezembi'o de 1956,680 da República.

roÐ 0,2% (dois d,écimcs por cenlo) JOSÉ LUDO\IICO DE ALMEIDA
$ 1" - AIém dr.s pel'centagens previ5f¿s no íiem IV dêste GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁ.S.

artigo, c^oncederr5s-á, ao Fiscal .{ïrecadado1., 20gá (vinte pe¡ Joaquim Neves pereira
' cento) sÕbre 'a ar'.'ecad¿çác das difelenças do Impôsto de Ven- I¡ellppG Santa Cruz Serra.dourad¿das.e Consignacões que.teaTizzr, náo se estendenclo esta per_ Josá-Feliciano Ferreira

centagcm aos dema.is funcionários do pôsto. antenor Gomes Ribeiros 20 - Assegurar-se-á ao Fiscai de Renclas o mínimo de r,uiz.4,ngãlo lw¡liãl-"-Cr$ .5.000,00 (cinco mil cr.uzeiïos) mensais, na5 comissões frany Àlîes f,ã""ãiruprevist¿¡5 no Item I clêste artigo. ¡ainie C¿nà;"-----
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LEr No .+.,4j4,D8 
12 DE DEZEMBRO DE 1956

ANFTXOS qUE COMPÕEM O PLANO DE CLAS

çÃo DE CAR,GOS

I sERViço ADMINISTRATIVO E FISCAL (

ANEXO NO 1

QUANlI-
TATIVOS

SfMBOLOS

5 - 
Professor de Educação
Física

e - 
Þroiessor de Ensino
Asrícola

z 
- 

Þtõfetsor de Ensino' 
Normal Regional .

8 - 
Professol Primario

õ - 
Docente Primário

z - Þ*squiia e oiicntação- î 
--- 

655e55s¡ Técnico dc
Educação

z - 
Ãitittunte Técnico de
Educação

3 - .Auxiliar de Ensino
" î: Àuxiliar de Ensino
4 - DisciBlina Escolar^ î - 

inspetor de Alunos
S - 

-SuPe"t 
iob'o t Orientação

" T': rnsPetor de Ensino
i - 

Su"iutario de Ensino

6 E.1.5.10-

E.1.6.6 -

l].2.1 . 15-

8.2.2.9 -
8.3.1.1 -
8.4.1.7 -
8.5.1.1
8.5.2.5

SIFICA.

A. E.)

5

12
1 .2C0
1 .50c

1 i,
1-8.1 .7.3

E.1 .8.2
8.1 .9 .1

GRUPO
çÕES

DE OCUPA.
E CARGOS

I
24

2

25
T2

1 - Aakninistração tle Escritório
' 1 - Alsessor Administrativo

2 - öiicial Administrativo
3 - Almoxarife
4 - Arquivis,ta.
5 - Escriturárro
6 - Protocolista
? - Datilóerafo
ä - Auxiliãr de ImPrensa

2 - Iesouraria
1 

- 
fgsqg¡91¡9

ä - Ãi"ãã"t" ¿" Tesoureiro

3 - 
Arrecatlação e-Fiscalizaçio- a- Inspêtor Fiscal
i - 

A=tuttor Fiscal
ã - 

Fiscal de Rendas
ä - 

À""iU"r de Fiscalização
5 - Exator
é - 

Fiscal Arrecadador

1B
óÕ

11
72

328
16
30
20

250

.{.F.1.1.15-
A.F.1.2.9 -4..F.1.3.4 --4..F.1.4.4 -A.F.1.5.3 -4.F.1.6.3 -A..F.1 .7.3 -A'.F.1.8.3 -

1.15-
2.t5-
3.4 -4.3 -5.4 -Lì.ó 

-

2
11

5
o

tò
50

350

16-
Õ-4.F.2.1

A.F.2.2
l

F.A

A.F.3

GRUFO DE OCUP A.

çÕES E CARGCS

IV _ SERI/IçO POLICIAL (P')

ANEXO NO 4

QUAi\5¡-
TATilr'ÛS

II _ SERVIçO DE ARTÍFICES

ANEXO NO 2

!, - 
Diligências.e investigações
I 

- 
Investtgador

z - Ýisitância e Trânsito
t 

- 
Vieilante

i - 
i"SPutor de Policiamento

3 - 
Guárda Civil

q 
- 

Þreoaro Processual" i 
--I-Escrir'ão de Polícía

4 - Crirninalística- i-Perito Criminal

SÍMBOLOS

P.3.i.6 --
P.4.1.15- -

SãIIíBOLÛf5

T.P.6.r.7 *
T.P.6.2.3 -/-i

?1il
I7i ó
r.o.t,-)

^./ .0
Õ.Å F.

8.2. 1-'
8.3. 1r
8.4.11--

i..

I

P.1.1.? -_ I

I

P.2.1.3 -lP.2.2.6 -P.2.3.3 - ì

.:l

35

25
21

140

zu

(Art. )

GR,T]PO DE OCUPA-- qgElEjstggq __,

r 
- 

Mecânica- 
¡. - 

Mecânico
2 - Artes Gráficas

I - 
Linotipista

2 - 
Impressor

3 - 
Encadernador

3 - Carpintaria
1 - 

CarPinteiro
4 - SaPat¿ria

L - 
Sapateiro

5 - 
Eletricitlatle
1 - 

Eletricista
6 - Funilaria

1 - 
Bombeiro

? - 
Barbearia e Alfaiataria
1 - 

Barbeiro
2 - Alfaiate

8 - 
Orientação e SuPervisão
1 - 

Mestre de Ofício
2,- Gerente (-l_)
3 - 

Administrador (-¡)

(+) Extintos quando vagarem

V _ SERVIçO TÉCNICO PROFISSIONAL

ANEXO NO 5

GRT]PO ÐE OCUFA. qu^q.rTl-
TATT'ÿOS

çoEs E CAR,GÛ S

10

o

10
J

,

1

J

1

1
2

5
1

1

10
19
2¿t

3

Art

Art

2.t
2.2

7.1
7.2

Art
Art

Art.1.1.6-

Art

Art.3.1.4-

Art.4.1.3-

Art.5.1. ?-
Art.6. 1 .5-

Art.8.1. B -Art.8.2.14-
Art.B.3.3 -

IN _ SERVIçO DE EDUCAçÃO (E')

ANEXO NO 3

1 - Saútle Pública e
ServiQo Social

1 - 
Atendente

ã - 
Ýituaora Sanitária

ã - 
Guarda Sanitário

4 - 
Nutricionista

? - 
Biblioteconomia.
I - 

Bibliotecarto
3 - 

Estatística
1 - 

Estatístico-Assessor
2 

-.Bioestatístico3 - 
Estatístico

ã - 
Auxiliar de Estat-ística

¿t - Fotografia e Ciner¡ratografia
1 - 

Fotógrafo
2 - Cinematografista

5 - Contabilitlatle" 
1- - 

fecnico de ContabilidaCe
2 ._ Conferente
3 - 

Calculista
6 - DatiloscoPia

1 - 
DatiloscoPista

2 - 
Identificador

? - 
Análise e Pesquisa de
Laboratório
L - Laboratorista
â - 

Ã""iii"r de Laboratório
3 - 

Microscopista
8-besenho e Topografia

1 - Agrimensor
2 - 

Desenhista
3 - 

Cartógrafo
4 - 

ToPógrafo

T
T

T.P.4.1.5. ¡-
T.P.4.2.4' -

13-
7-
7-

T. P.5.1
T.P.5.2
T.P.5.3

PÐ

ò--
ó T.P

T.P
T.P
T.P
T.P

3.1
,t.¿
3.3
3.4

5
3

L4
4

T.P
T.P
T.P

T.P
T.P
T.P
T.P

,l)5
3

QUANlI-
TATIVOS

SIMBOLOS

2
1

,
I

DÈ

30
20

2
II

2

GRUPO DE OCT]PA-
çÕES E CARGOS

1 - Magistério
1 - 

Professor de Ensino de
Engenharia

2 - Catldrático de Ensino
Secundário

3 - 
Catedrático de Ensrno
NormaI

4 - Professor de Ensino
Secundário

48

l4

150

8.1.1 . i2-

8.t.2.12-
8.1.3.12-

E.1.4.10--

1

5
6
1

>i:.€. _
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I : Cooperativismo, Agricul-
tura e Pecuária
1 - Assistente de Cooperativas 3 T. P.9. i .9 -2 - Técnico Rural 2 1 .P .9.2. 10-
3 - Prático Rural 5 T. P.9 .3 .2 -10 - Enfermagem
1 - Auxiliar de Enfermagem 4 T.P.10.1.3-

11 - Administração
1- Técnico Ce Administração 10 T.P.11.1.16-

12 - Relações Públicas
1 - Assistente de Rela-. ções Sociais 2 T .P .12.1. 15-
2-Redator 3 T.P.12.2.75-

æ--_-æ

vr - sERVrço TÉcNrco crENTfFrco (T. c)
ANEXO NO 6

VII - SERVIçOS DE CONSERVAçAO, TRANSPCR'í'E E.
TRANSMiSSÃO (C.T.T. )

ANEXO NO ?

6-

8-

û

Veterinária
1 - Veterinário
Agronomia
1 - Agrônomo
Direito
1 - Consultor Jurídico
2 - Assistente Judiciário
3 - Procurador Fiscal
Enfermagem e Assistência
Social
1 - Enfermeiro
2 - Assistente Social

t- -'trt
\1

i

3

6
I

1

5 T.C.9.1.7 *
1 T.C.9.2.6 *

GN,UPO DE OCUPA-
çCIES E CARGOS

1 * Conservação e Limpeza
1 - Zelador
2 - Contínuo
3 - Servente

2 - Transporte
1 - Aviador

, 2 - Motorista
3 - Trarsmissão

1 - Telefonista
4 -- Orientação e Supervisão

1 - Técni,co do Serviço
Telefônico

SfMBOLOS

2.L.L2-
ooÐ

c.T.T.3.1.2 -

QUANTI-
TATIVOS

GRUPO DE OCUPA-
çÕES E CARGOS

QUANTI.
TATIVOS

SÍIVIBOLOS

T.C.1.1.20-

T .C.2.r .12:-

5
25

180

5

10

c. T.T.1.1.3
c.T.T.1.2.2
c.T.T.1.3.1

J.T.T
C.T.T

1-
,_
3-

1-
5-

Engenharia
1 - 

Engenheiro
Química
1 - Químico
Medicina
I - Médico Legista
2 - Médico Sanitarista
3 - Médico
Farmácia
1 - Farmacêutico
Oilontologia
1 - Cirurgião-Dentista

5

1

2
Õ

55

T.C.3.1.15-
T.C.3.2.15-
T. C.3.3 . 15-

2 C. T. T.4. I . 10_2 \'c'4'1't2- '- å;lïT3"Äi:ijäS" 12 c r.r.4 z.7 -12 T.C.5.1.8 - 3 - Auxiliar do Servigo ¡1ifiTelefônico 1 C.T.T.4.B.Z --
;æffiffiËËææ

VIII - CARGOS EM COMISSÃO

ANEXO NO 8

DENOMTNAçÕES - óRGÃ.OS QUANTITATIVOS slMBor"-q

coNsELIro SUPERIOR, DE PLANEJAMENTO E COORDENAçÃO

Diretor da Secretaria Executiva
Diretor cia Divisáo de Planejamento
Diretor da Divisão de Orçamento

SECREATARIA DT] ESTADO DO INÎEßIOR E JUSÎIçA
Ðiretor Geral do Departamento de Assistência aos Municípios
Drretor da Penitenciária do Estado

1
1

1

c-10
c-7
c-7

c-10
c-10
c-8
c-B
c-B
C-B
c-8
c-9
C.?
c-7

I

'r'-
1

1

1
1

I
i
1
1

I
1

1

3
1
1
t

1
1
B

30
90

1

1

1
1
I
1

1

\

--- Diretor da Divisão de Relações Públicas (SRP)
I Diretor da Ðivisão cìe Dil"ulgação (SRP)
.Diretor da Divisão de Assistência Técnica (DAM)

I Diretor da Divisão de Assistência Administrativa (DAM)
'1 Ði¡etor da Divisão de Assistência Econômica e Financeira (DAM)

Diretor do Aprendizado Agrícola de Anápoì.is
Chefe do Gabinete do Secretário
Chefe da Vigilância (PE)

SECR,EIAR,IA DE ESTADO DA SEGUN,ANÇA PÚBLICA
Delegado Corregedor
Delegado Adjunto (CPo)
Diretor do Departamento Estadual de Trânsito
Delegado de Ordem Poiítica e Social
Delegado Distrital da Capital
Chefe do Gabinete do Secretário
Chefe da Guarda Civil' Delegado Municipal de la. Categoria
Delegado Municipal de 2a. Categoria
Delegado Municipal de 3a. Categoria

I( SECßETAEIA DE ESTADO DA FAZENDA

ar Diretor Geral da Receita
ce'Ðiretor Geral do Departamento da Fazenda em Pedro Afon¡o
d¡ Contador Geral do Estado
ce¡Diretor do Departamento da Despesa

Diretor do Departamento de Tomada de Conta¡
Ci'$fesoureiro Geral (+)
pr Chefe do Gabinete do Secretário

c-10
c-B
c-B
c-B
c-7
c-7
c-7
c-3
c-2
c-1

c-10
c-10
c-10
c-B
c-B
c-B
c-7

Jr
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SITT]AçÃ,O ANTDR,IOR,

Escriturário-Auxiliar
Auxiliar dê Escritório
Escriiurrário -Auxiliaf
Auxiiiar de Escritório
Artífice
Ajud.ante de Tesoureiro
Visitadora
Escriturário-Auxiliar
Escriturário-Auxiliar
Guarda Sanitário
Contínuo-Servente
Visitadora
Auxiliar de Secretaria
Contínuo-Servente
Auxiiiar de Secretaria
Auxiliar de Administração
Escriturário-Auxiliar
Expedidor
Auxiliar de Escritório
Esci'iturário
Auxiliar de Escritório
Escr iturário-.A,uxi1iar
Artífice
Escriturário-Auxiliar
Con tínuo-Servente
Contínuo-Servente
Linotipista
Expedidor
Escriturário
Escriturário
Expedidor
Expedidor
Artílice
Auxiliar de Escritório
Revisor
Revisor
Expedidor
Contínuo-Servente

SITUAçÃO N0VA
I - SERVIçO ADMINISTRATIVO E FISCALNo de Ðenominação do Cargo padrão Tabela No rle Denominação do Cargo

CargosCargos Símbolos, lq
1

4
1
t

1

4
1
1
1
2
5
1

5
I,

11
16
2
1
1

72
1

1

4
1

13

-..6
o
1
I
3
1

11
1
5
5
1
1

2

Aimoxarife
Almcxarife
Contínuo-Servente
Arquivista
Esc¡iturário-Auxiliar
Arquivista
Escriturário-Auxiliar
Contínuo-Servente
Visitadora
Es criturário -Auxiliar
Ofìcial Administrativo
Contabilista-Auxiliar
Escriturário
Auxiliar de Administtacão
Coniabilista-Auxiliar
Escriturário
OficiaÌ Administrativo
Arquivista
AdminiStrador
Escriturário
Escriturário
.Alquivista
Auxiiiar de Escritório
Escriturário
Almoxarife
Escriturário
Escriturário-Auxiliar
,A,uxiliar de Escritório
Artífice
Escriturário-Auxiliar
Auxiilar de Escritório
Almoxarife
Escriturário
Expedidor
Escriturário-Auxiliar
Auxiliar de Escritório
Arquivista
Auxiliar de Escritório
Almoxarife

Almoxarife
Almoxarife
Almoxarife
Arquivista
Arquivista
Arquivista
Arquivista
Arquivista
Arquivista
Arquivista
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Eseriturário
Escriturário
Escriturár'io
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escriiurário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escritu¡ário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escriturårio
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
tssciit':ráiio
Escriiurário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escliturário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
F-:riturário
lscritu¡ário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escriturário
Escritur'ário
Escriturário
Escriturário
Plotocolista
Protocolista
Protocolista
Protocolista
Protocolista
Protocolista
Protocolista
Protocolista
Protocolista
Protocolisia
Protocolista
Auxiliar de Imprensa.
Auxiliar de Imprensa
Auxiliar de Imprensa
Auxiliar de Imprensa
Auxiliar de Imprensa
Auxiliar de Irnprensa
Auxiliar de Imprensa
Auxiliar de Imprensa
Auxiliar de Imprensa
Auxiiiar de fmprensa
Auxiliar de Imprensa
Auxiliar d-e Imprensa

G
F
E
J
H
G
E
F
D
c
J
J
J
J
J
J
.I
I
I
I
I
I
I

I{
H
H
H
H
H
G
G
G
G
G
G
G
G
F

.=F---
F
F
F
F
r'
E
E
D
D
D
D
D
c
c
c
C
c
B
B
A
J
G
G
G
F
F
F
E
c
c
B
J
H
Hr
F
E
D
D
D
c
c
B

III
IiI
III
III
üI
III
III
NI
III
NI
IiI
III

P.P.T
P.P.T
P.P.T
P.P.T
P.P.T
P.P.T
P.P.T
P.P.T
P.P.T
P.P.T
P.P.T
P.P.T

1

4
1

2
1

4
l

1
1

2
5
1

5
1
2

11
16
2
I
1

72
1

1

4
1

AJ

6
t)

1

1

3
1

11

1
5
5
1

,q'.F.1.3.4-2
.q'.F.1.3.4-1
Á..F.1.3.4-0
.4..F.1.4.4-5
.4.. F. 1 . 4. 4-3
A.î.1.4.4-2
4.F.1.4.4-0
A..F.1.4.4-1
Á'.F.1.4.4-0
,q..F.1.4.4-0
A..F.1.5.3-6
4.F.1.5.3-6
4.F.1.5.3_6
4,.F.1.5.3-6
.A..F.1.5.3-6
.q..F.1.5.3-6
A..F.1.5.3-5
A.F.".5.3-5
.A'.r.1.5.3-5
A..F.1.5.3-5
-4,.F.1.5.3-5
Á'.F.1.5.3-5
Á..F.1.5.3-5
A..F.1.5.3-4
A..F.1.5.3-4
Á..F.1.5.3-4
A..F.1.5.3-4
4.F.1.5.3-4
Á..F.1.5.3-4
,q..F.1.5.3-3
Á'.F.1.5.3-3
A-F.1.5.3-3
A..F.1.5.3-3
A..F.1.5.3-3
å..F.1.5.3-3
.q..F.1.5.3-3
,q'.F.1.5.3-3
A.F.1.5.3-2
.A..F.1.5.3-2
ê. F.1 .5.3_2
.A..F.1.5.3-2
4.F.1.5.3-2
A..F.1.5.3-2
4.F.1.5.3-2
¡,.F.1.5.3-1
4.F.1.5.3-1
A..F.1.5.3-0
A..F.1.5.3-0
Á'.F.1.5.3-0
.q..F.1.5.3-0
A'.F.1.5.3-0
,q..F.1.5.3-0
A. F.1 .5.3-0
Á'.F.1.5.3-0
,A.F.1.5.3-0
4.F.1.5.3-0
4.F.1.5.3-0
A..F.1.5.3-0
A'.F.1.5.3-0
.4,.F.1.6.3-6
,c..F.1.6.3-3
A.F.1.6.3-3
,c'.F.1.6.3-3
.A..F.1.6.3-2
A'.F.1.6.3-2
4.F.1.6.3-2
Á..F.1.6.3-1
,q..F.1.6.3-0
4.F.1.6.3-0
.q..F.1.6.3-0
.4,.tr'.1.8.3-6
4.F.1.8.3-4
A..F.1.8.3-4
¿..F.1.8.3-2
A. F. 1 .B .3-2 t
4.F.1.8.3-1
A'.F.1.8.3-0
4.F.1.8.3-0
A.F.1.8.3-0
"A'.F.1.8.3-0A.F.1.8.3-0
Á..F.1.8.3-0.

P.P. T.III
P.P. T. II
P.P. T. III
P.P. T.III
P.P.T.III
P. P. T. III
P.P.T.II
P.P.T.III
P.P. T.III
P.P. T.III
P.P.T.III
P. P. T, III
P.P. T.III
P.P. T. III
P.P.T. III
P.P. T. III
P.P. T. iII
P.P.T.III
P.P. T. iII.P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P. T. IIi
P.P. T. III
P.P.T.III
P.P.T.III .-,*

-F'.l.i.îrÍ
P.P.T. III
P.P.T. III
P.P. T.III
P.P.T.II
P. P. T. III
P.P.T.III
P. P. T. III
P.P.T.ITI
P.P.T.III
P.P.T.iii
P.tr.T.I
P.P.T.III
P.P. T.III
P.P.T.III
P.P. T. III
P.P.T.III
P.P. T.III
P.P. T, Ii
P.P.T.III
P.P.T.Ii
P.P.T.iI
P.P.T.III
P.P.1.III
P.P.T.III
P. P. T. III
P.P.T.III
P.P.T,III
P.P. T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P,T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P. T. TII
P.P.T.III
P.P. T. III
P.P. T. IIi
P.P. T. IiI

I
2
1

4õ

t

72
13

5
10

74
ù
1

1

i
ðo

1

1

1

D

4
i
1

1
1
1

1

1

1

1

2
4
1

1
1

2
1

2
1
1

1
2
2
a

13
5

19
t4
3
1

1
1

36
1

1

I

4
,1
+;l I

7
1

1
1

1
L
1
2
4
1

1
1/2

"1,'
1
1
1
t

¡2
ò
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srTUAçÃO ANTERTOR

rlo de Denonrinação tlo C,argo Padrão Îabela

SITUAçÃO NOVA
I _ SERVIçO ADMINISTRATIVO E FISCAL

]io dc Ðenorninação do Cargo Sírnbotos
Czrgas

Tesoureiro
Tesoureiro
Ajudante de Tesoureiro
Ajudante de Tesoureiro
Ajudante de Tesoureiro
Ajudante dc Tesoureiro
Ajudante de Tcsoureilo
Ajudante de Tesoureiro
Ajudante de Tesourelro
Ajudante de Tesoureiro
Inspetcr Fiscal
Á-ssessor Fiscal
Assessor Fiscal
Fiscal de Renclas
Fiscal de Rencias
Auxiiiar de Fiscalização
Ar-rxiliar de Fiscalização
Auxiliar de Fiscalizacão
Èxator
Fiscal Arlecadador

1
1
1
t
t
I
1

1
I
1

4
1
2

5B
7

24
22

1

326
244

Tesoureiro Co Estado \M
Pagador U
Auxiliar de Pagador O
Ajudante de Tesoureiro N
Escrivão de Caixa M
Pagador K
Datilógrafo (+)
Contabilista Auxiliar J
Tesoureiro J
Contador-Caixa I{
Inspetor de Coletorias T
Assistente Técnico do Secretário S
Assistente Fiscal R
Fi. ^al de Fendas C
Fiscal de Rendas C
Fiscal Auxiliar J
Fiscal Auxiliar G
Fiscál ltinerante A
Exator C
Vigia Fiscal A

T.II
T.II
T.II
T.U
T.II
T.II

.P

.P

.P
.S
.P
.P

P
P
P
P
P
P

1
1

1
2
2
1

1

1

1

I
4
I,

5B
7

24
22

1

t\26
244

2-

4.F.2.1
A.F.2.1
4.F.2.1
.&.F.2.2
4..F.2.2
4.F.2.2
A.F.2.2
A.F.2.2
4.F.2.2
4.F.2.2
A.F.3.1
4.F.3.2
Á'.r.3.2
Á..F.3.3
4.r.3.3
,{.F.3.4
Á..F.3.4
4.F.3.4
A..F.3.5
.A'.F.3.6

16-?
16-6
B-7
B-5
B-3
B-1
o1o-r
B-0
B-0
B-0
r5-7
15-5
15-5
4-0
4-0
J-t)
3-5
3-4
4-0
3-1

P.P.T.III
P.P.T.II
P.P.T.II
P.P.T.II
P.P.T.II
P.P.T.II
P.P.T.II
P.P.T.I
P.P.T.II
P.P.T.II
P.S.T.U
P.P.T.II
P.P.T.I

+) - Da antiga Cia. Melhoramentos de Goiás (Serviço ço cie Esgôto de Gciânia) encampada pelo Estado

AJUSTAMENTO DOS CAR,GOS FR,OVIDOS AO SISTEMA GEF"AL DE CI,ASSIFICACÃO
.' .aNEXO No 10

rwfæ:5r

srTUAçÃ,O ANTERIOn, SITUAçÃO NOVA
II - SERVIÇO DE ARTÍFICE

Ðenomina,ção do CargoDenominação do Cargo Patlrão Tabela
(Art. )

Símbolos

Art.
Art.
^h+!,rt.
Art.
Art
Art
Art.
Ait,
Art.
Art.
.Art.
Ar-t.
Art.
Art.
Art.
Art.
.Art.
,\rt.
Art.
Art.
Art.
Art,
Art,
Art,
Art,

6-6
6-4
6-4
6-2
6-7
6-5
6-4
6-3
6-2
5-2
5-0
6-7
6-6
6.5
6-2
4-L
3-r
5-4
3-0
tÐ

3-1
o-t
8-5
B-5
B-4
L4-6

1

0
0
.0
.1
.1

-2
-2
-1
0-5
0-3
0-1
0-0
0-0
,-0
i-4
i-2
i-t
i-0
l-5
l-3
l-0
t-5
i-0
13-6
13-5
13-4
13-3
t3-2
13-1
13-0
7-6
7-3
7-2
.7-7
,7-1
.7-l
.1-r
.7-0
. ?-0
.7-0
.7-0

[o de
largos

No de
Cargos

1
o

1

3
1,
1

1
3
1
1
1
Ð

L

3
1
1
1

1
1
1
1

1
I
1

1
1

Mecânico
Mecânico
Pintor
Mecânico
Impressor
fmpressor
Impressor
fmpressor
ITnpressor
Encadernador
Encadernador
Linotipista
Linotipista
Linotipista
Linotipista
Artífice
Artífice
Encanador
Artífice
Artífice
Artífice
Mestre de Obras
Fiscal Geral
Eletricista
Fiscal de Obras (+)
Gerente
Administrador (P.E.E
s.E.E.)

Nfecânico
Mecânico
Mecânico
Mecânico -

Impressor
Impressor
Impressor
Impressor
Impressor
Encadernador
Encader"nador
Linotipista
Linotipista
Linotipista
Linotipista
Carpinteiro
Sapateiro
Boinbeiro
Barbeiro
Alfaiate
Alfaiate
Mest::e cle Ofícic
Mestre de Ofício
Mestre de Ofício
Mestre de Ofício
Gerente (f*)

K
J
J
G
N
M
L
K
J
H
¡'
N
M
L
J
F
E
J
D
Lr
E
N
N
K

R

P.P. T.III
P. P. T. III
P.S.T.U
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P. P. T. III
P. P.T.III
P.P.T.III
P.P. T,II
P.P.T.II
P. P.T.III
P,P.T.III
P. P. T. III
P.P.T.III
P. P. T.III
P.P.T.iII
P.S.T.U
P. P. T. III
P.P.T,III
P-P.T.III
P.P.T.II
P.P.T.II
P. P. T. III

1

2
1
t

1
2
1
1

ò
1

1
1
2
1

3
1

1
1

I
1

1
1

1
1
1

1

f.i
1.1
1.1
1.1
t,
2.2
t,
2.2

2.3
2.1
2.7
2.L
2.I
3.1
4.r
6.1
1.L
7.2
7.2
8.1
8.1
8.1
8.1
8.2

I

P.P.T.II

P.P.T.II 1 Administrador (1a) Art.8.3.3-5

7

. t-¿¿

. ?-1
:7-1
.7-0
.7-0
.7-0
. ?-0
.7-0
.7-3
. ó-')
.3-2
.3-0

2,

i

I

I

I
l
l
3

3
3

3
1
L

+) - Da antiga Cia. Melhoramentos de Gioás (Serviço de Esgôtos Sanitários de Goiânia) encampada pelo Estado.

l-+) - Extintos na vacância

'::------.'-



E DU.A,IO O CIAL

AJUSTAMEÌ\ì]TO DOS CARGOS PR,OVTDOS AO SISTEMA GER,AL
ANEXO NO T"1

srTUAçÃO ANTERIOR

Denominação do Cargo Patlrão Tabela

D

DE CLASSTÍ'ÍCAç,4,O

srTUA,Ç.{O ¡sova
III - SERVIçO DE EDUCAçÃO

Ðenominação do Cargo

Catedrático de Ensino Secundário
Catedrático de Ensino Normal
Professor de Ensino Secundário
Professor de Ensino Secundário
Piofessor de Educação Física
Professor de Educação Física
Piofessor de Ens. Norm . Regional
Professor Primário
Professor Primário
P::ofessor Primário
Professor F¡imário
Professor Primário
Professor Primário
F¡:ofessor Primário
Professor Primário
Professor Primário
Dccente Primário

Assesscr Técnico de Educacão -
Assessor Técnico de Educação

Assessor Técnico de Educação
Assessor Técnico de Educafão
Assessor Técnico de Educação
Assistente Técnico de Educãcão
A.ssistente Técnico de Educação
Assistente Técnico de Educaõão
Assistente Técnico de Educação
Assistente Técnico de Educãção
Assistente Técnico de Educãcão
Assistente Técnico de Educaçáo
Assistente Técnico de Educãção
Atrxiliar de Ensino
Inspetor de Alunos
Inspetcr de Alunos
.Inspetor de Alunos
Inspetor de Alunos
Inspetor de Alunos i'
Inspetcr de Alunos
Inspetor de A]unos
Inspetor de Alunos
Inspetor de Á.Iunos
Inspetor de Alunos
Inspetor de Alunos
Inspetor d.e Alunos
Inspetor de Alunos
Inspetor de Alunos
Inspetor de Alunos
Inspetor de Ensino
Secretário de Ensino
Secretário de Ensino
Secretário de Ensino
Secretário de Ensino
Secretário de Ensino
Secretário de Ensino

30-12-l-956

No de
C¿rgos

No de
Car"gos

(8. )

Símbolos

)

72-2
I2-2
10-1
10-1
10-5
10-1
3-0
2-7
2-6
2-5
2-4
2-3
2-2
2-1
2-0
2-O
1-0
15-5
15-5

8.1.2
E.1.3
8.1.4
8.7.4
E.1.5
E.1.5
8.1.7
8.1.8
¡].1. B
E.1.8
8.1. B
8.1. B
8.1. B

E.1.8
E,1. B
E.1. B

8.1.9
8.2.1,
8.2.t

47
'13

14
-.-ttz

5
1

6
1

11
3B
4B
76
B5
90

138
551

7.422
1
1
1

E.2. 1 . 15-3
8.2. 1 . 15-3
8.2.1.15-1
8.2.2:9-6
8.2.2.9-6
8.2.2.9-4
8.2.2.9-4
8.2.2.9-2
8.2.2.9-1
î,.2.2.9-1
E.2.2.9-0
8.3. 1 . 1-0
8.4.7.2-7
8.4.7.2-4
8.4.t.2-2
8.4.t.2-2
8.4.I.2-4
8.4.1.2-0
8.4.7.2-0
8.4.1.2-O
E.4.1.2-0
8.4.L.2-0
8.4.t.2-0
8.4.1.2-0
8.4.L.2-O
8.4;1:2-0
8.4.1.2-0
8.5.1.1-0
8.5.2.5-7
8.5.2.5-6
8.5.2.5-4
8.5.2.5-3
8.5.2.5-2
8.5.2.5-2

Professor Cated¡ático O
Professor Catedrático O
Professor Catedrático M

. Professor M
Professor de Educação Física O
Professor de Educação Física M
Professor r D
Oficial Administrativo J
Professor Primário I
Professor Primário H
Professor Primário G
Professor Primário tr'
Professor Primário E
Professor Primário D
Professor Primário C
Professor Primário B
Professor de Escola Isolada Â
Administrador (M.8.-S.E.E. ) R
Técnico de Educação R
Técnico de Metodologia e
Didática a
Assistente Técnico a

. Assistente Técnico P
Assistente Técnico O
Assistente do Ensino Primário O
Orientador Psico-Pedagógico N
Chefe de Disciplina (C. E. G.) N
Assistente Técnico M
Secretário L
Chefe de Disciplina L
Assistente de Educação I
Preparador A
Chefe de Disciplina L
Inspetor de Alunos H
Inspetor de Alunos G
Bedel G
Almoxarife H
Inspetor de Alunos F
Inspetor de Alunos E
InSpetor de Alunos D
Contínuo-Servente D.
Inspetor de Alunos C
Chefe de Disciplina C
Condutora de Crianças B
Guardiã B
Fiscal Rural A
Bedel-Auxiliar A
Inspetor de Ensino Normal A
Secretário L
Secretário K
Escriturário J
Escritu¡ário I
Secretário H
Secretário H

P.P.T.II
P.P.T.II
P.P.T.II
P.P.T.II
P P.T.II
P.P.T.II
P.P.T.II
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P,T.III
P. P. T. III
P.P.T.III
P.P.T.III
P,P.T.III
P.P.T.III
P. P.T. III
P.P.T. II
P.S.T.U
P.P.T.II

P.P.T.II
P.P.T.III
P. P.T.III
P.P.T.III
P,P.T.II
P.P.T.II
P.P.T.iI
P.P.T.III
P.S.T.U
P.S.T.U
P.P.T.I
P.P.T.I
P.S.T.U
P.P. T, III
P.P.T.III
P.P.T.II
P.P.T.III
P. P.T. III
P.P.T.III
P.P.T.III
P. P.T.III
P.P.T.III
P.S.T.U.
P.P.T.II
P.P.T.II
P.S.T.U.
P.P.T.II
P.P.T.I
P.S.T.U.
P.S.T.U.
P. P. T. III
P.P.T.III
P. P. T.II
P.S.T.U,

47
r.)
74

112
5
1

6
1

11
JO

48
76
B5
90

lðó

Ò51

.422
.1

1

1

1
5
2
2
1

1

2
i
2

72
2
2
3
4

10
1

5
6
1

21
5
3
4
1

3
25

1

2
I
1

1

4

1

ã
2
2
1
I
2
I
2

12
2
2
3
4

10
I
3
5
6
I

2t
5
3
4
1
3

25
1,
1

1
1
4

AJUSTAMEIÝTO DOS CAR,GOS PßOVIDOS A.O STSTEMA, GERAL DE
ANEXO NO 12

CLA.SSIF'ICAçÃO

SITUAçÃO ANTEßIOR

No de . Denominação rlo Cargo Padrão Tabela

STTIIAçÃ,O NOVA
r.v - sERVrÇo POLTCIAL

Denonainação do Cargo

(P.)
No de'
Cargos

1Õ

7
10

1

2
I

10
1

6

Símboto

18 Investigador
7 Investigador

10 Investigador
L Artífice
2 Vigilante
4 Vigilante

10 Vigilante
1 Artífice
6 Vigilantc

M
H
H
G
F
E
D
D
c

P.1.1
P.1 .1
P.1.1
P_2.1
P.2.1
P.2.1
P.2.L
P.2.1
P.2.1

P.P.T.I
P.S.T.U.
P.P.T.I
P.P.T.III
P,P.T.III
P. P. T. III
P. P. T. III
P.P.T.III
P.P.T.III

Investigador
Investigador
Investigador
Vigilante
Vigilanáe
Vigilante
Vigiiante
Vigilante

7-5
7-0
7-0
3-3
3-2
3-1
3-0
3-0
3-0

I

I
Vigilante



I
30-1"2-1956

srru.dçÃ.o 
^Ñtu*too

Ðenorninação do Cargo Patlrão Tabela

DIÁ.RIO OFICIAL

srrll.aç.4o NOVA

IV _ SERVIçO POLICIAL (P.)

Denominação cto Cargo Símbolo¡
No de
Cargos

No de
Cargos

6-0
6-0
3-2
3-1
3-0
3-0
6-0
6-0
15-2

P.2.2
P.2.2
P.2.3
f .¿.ö

P.2.3
P.2.3
P.3.1
P.3.1
P.4.1

i6
P.P.T.III
P.P.T.Iii
P.P. T. IIi
P.P,T.III
P. P. T. III
P.P.T.iiI
P.S.T.U.
P.P.T.I
P.P.T.Ii

H
(r
F
E
D
C
H
H
a

,l

16

óó
10
65

2
13

1

i

I

Guarda-Civil
GuarcJ.a-Civil
Gualcla-Civil
Guarda-Civii
Guarda-Civil
Guarda-Civil
Escrivão
Escrivão
Perito em Documentos

7

27
JJ

10
65

2
13

1

Inspetor
Inspetor

de Polieiarnento
de Policiamento

Guarda-Civil
Guarda-Civil
Guarda Civil
Guarda Civil
Escrivão de Folícia
Escrivão de Polícia
Perito Criminal

AJUSTAMENTO DOS CAA,GOS PßOVIDOS AO STSTEMA DE CLASSIFICAçÃO
ANEXO NO 13

¡1g!Ë!!!.-s|ry+æå+95!!Egæ'

SITUAçÃO ANTER,IOR, SITI]AçÃO NOVA

V - SERVIÇO TÉCNICO PROFISSIONAL (T.P.)

No de '' , nominação do Cargo padrão Tabela No de Denominação do Cargo Símbolos

GER,AL

I
Cargos

2 Atendente
1 Atendente
5 Atendente
1 Auxiliar de Laboratório
B Visitadoras
9 Visitadora
2 Guarda-Sanitário
4 Guarda-Sanitário

16 Guarda-Sanitário
1 Assistente de Estatística
I Assistente de Estatística
1 Assistente de Estatística
1 Assistente de Estatística
1 Assistente de Estatística
3 Bioestatístico-Auxiliar
1 Estatístico
4 Estatístico
B Estatístico
I Estatístico
1 Escriturário
1 Auxiliar de Escritório
1 Contínuo-Servente
1 Fotógrafo
1 Fotógrafo
3 Contador
5 Contador
? Contador
6 Contador
3 Contadcr
1 Contabilista-Auxiliar
6 Contador
2 Oficial Administrativo
2 Contador
1 Coniabilista-Auxiliar
1 Oficial Administrativo.
5 Escriturário
,1 Auxiliar de Escritório
3 Escriturário
A Escriturário-Auxiliar'
2 Escriturário
1 Escriturário-Auxiliar
1 Escriturário-Auxiliar
3 Escriturário-Auxiliar
1 Contador
1 Contabilista-Auxiliar
1 Contador
3 Contabilista-Auxiliar
3 Contabilista-Auxiliar
2 Escriturário
1. Escriturário-Auxiliar
1 Auxiliar de Escritório
1 Escriturário
1 Escritr:rário-Auxiliar
1 Escriturário
1 Escriturário-Auxiliar
1 Assistente de Dactiioscopia
1 Identificador
1 Identificador
2 Identificador

*Atendente
Atendente
Atendente
Atendente
Visitadora Sanitária
Visitadora Sanitária
Guarda Sanitário
Gua¡da Sanitário
Guarda Sanitário
Estatístico Assessor
Estatístico Assessor
Estatístico Assessor
Estatístico Assessor
Estatístico Assessor
Bioestatístico
Estatístico
Estatístico
Estatístico
Estatístico.. --
Auxiliar dd Estatística
Auxiliar de Estatística
Auxiliar de Estatística
Fotógrafo
Fotógrafo
Técnico em Contabilidade
Técnico em Contabilidade
Técnico em Contabilidade
Técnico em Contabilidade
Técnico em Contabilidade
Técnico em Contabilidade
Técnico em Contabilidade
Conferente
Conferente
Conferente
Conferente
Conferente
Conferente
Conf,erente
Confêrente
Conferente
Conferente
Conferente
Conferente

c
B
A
A
D
c

D
c
o
N
1\{
L
K
G

T

H
G
F
J
H
E
K
F
a
P
o
N
M
N
L
N
L
J
I
I
iI
H
G
F
F
D
c

M
L
L
J
H
t

G
F
.r¡
E
E

M
H
G
E

2
1

5
1
o

o

t
4

16
1

1

1

1

1
J
1

4
o
1

1

1

1
1

1

3
F

7
6

1

tt

2
1

1

5
1
a

5
2
1

1

J

1

1

1

J

P.P.T.II1
P.P,T.IIr
P. P. T. III
P.P.T.III
P,P.T.III
P.P.T. III
P.P.T.III
P.P. T. III
P. P.T. III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P. P. T. III
P.P.T.III
P.P.T.II
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P. P.T. III
P. P. T. III
P.P.T.III
P.P.T.II
P..P.T.II
P.P-T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P. P. T. III
P.P.T.III
P.P.T.III
P. P.T. III
P. P. T. III
P. P.T. ITI
P. P.T. III
P. P. T. III
P. P. T. III
P. P. T. III
P. P. T. III
P. P, T. III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P,P.T.III
P.P.T.III
P. P. T. III
P. P.T. III
P. P. T. III
P.P.T.IiI
P.P.T.III
P. P. T. ÏII
P. P. T. III
P.P.T.II
P.P. T.ÏII
P.P.T.III
P.P.T.III

T.P.1.1.1-1
T.P.1.1.1-0
T.P.1.1.1-0
T.P.1.1.1-0
'T.P.1.2.2-l
T.P.L.2.2-I
T.P.1.3.2-2
T.P.1.3.2-2
T.P.1.3.2-1
T. P.3.1.10-5
T.P.3.1.10-3
T.P.3.1.10-1
T.P.3.1.10-0
T.P.3.1.10-0
T.P.3.2.5-0
T..P.3.3.5-4
T.P.3.3.5-2
T. P.3.3.5-1
T.P.3.3.5-0
T.P.3.4.3-5
T.P.3.4.3-3
T.P.3.4.3-0
T.P.4.1.5-5
T.P.4.1.5-0
T.P.5.1.13-6
T.P.5.1.13-5
T. P.5.1.13-4
T.P.5.1.13-3
T.P.5.1.13-2
T.P.5.1.i3-1
T.P.5.1.13-0
T.P.5.2.7-6
T'.P.5.2.7-3
T .P.6.2.7-2
T. P.5.2.7-1
T. P.5.2.7-1
T.P.5.2.?-1
T.P.5.2.7-1

. T.P.5.2.7-0
T.P.5.2.7-0
.T.P.5.2.7-0
T.P.5.2. ?-0
T. P.5.2.?-0
T. P.5.3. ?-4
T. P.5.3. ?-4
T.P.5.3.7-3
T.P.5.3.7-3
T.P.5.3.?-2
r.P.5.3.?-1
T. P.5.3:'?-1
T.P.5.3.7-0
T. P.5.3.7-0
T. P.5.3.7-0
T.P..5.3.?-0
T. P.5.3.7-0
T.P.6.1.7-5
T.P.6.1.3-3
T.P.6.2.3-2
T.P.6.2.8-0

.-*Câlcutista

i,

I

J
2
1

'1
1

1

1

1

1

1

1

2

Calculista
Calculista
Calculista
Calculista
Calduiista
Calculista
Calculista
Calculista
Calculista
Calculista
Calculista
Dactiloscopista
Identificador
Identificador
IdentiJicador
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No de
Cargos

Denominação do Cargo paùrão Tabela No de
Cargos

Ðenonainação do Cargo Sínbolos

4
2
t
o

1
1
1
4
9

1
2
3
I
2
o

3
1

1
J
I

D
H
G
c
c
B
A
A
H
o
P
M
P
o
M
P
I
F
C
U

4
2
2
2
1

t
I
4
2
1
2
q

I
2
3
3
1
1

3
1

Identificado¡
Laboratorista-Auxiliar
Auxiliar de Farmacêutico
Microscopista-Auxiiiar
Auxiliar de Laboratório
Auxiliar de Laboratório
Ar¿- 'liar de Laboratório
Microscopista-Auxiliar
Microscopista
Agrimensor
Desenhista
Desenhista
Desenhista-Cartógraf o
Desenhista-Cartógraf o
Desenhista-Cartógrafo
Assistente Fisc. de Cooperativas
Horticultor
Enfermeira-AuxiIiar
Enf ermeira-Auxiliar

P.P.T.III
P.S.T.U.
P.P.T.II
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.TII
P.P. T.III
P.P.T.II
P.P.T.II
P,P.T.III
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P. T. III
P.P.T.III
F.P.T.II
P.S.T.U.
P.P. T. iII
P.P.T.III
P.P.T.II

Identificador
Laboratorista
Auxiliar de Laboratório
Auxiliar de Laboratório
Auxiliar de Laboratório
Auxiliar de Laboratório
Auxiliar de Laboratório
Auxiliar de Laboratório
Microscopista
Ag::imensor
Desenhista
Desenhista
Cartóglafo
Cartógrafo
Cartógrafo
Assistente cie Cooperativa
Prático Rural
Auxiliar de Enfermagem
Auxiliar de

T.P.6.2.3-0
T.P.7.1.3-3
I.P.7.2.2-2
T.P.7 .2.2-1
T. P.7.2.2-l'
T.P.7 .2.2-0
î.P.7.2.2-0
T.P.7 .2.2-0
T.P.7.3.3-3
T.P.8.1.11-3
T. P.8.2. 11-4
T. P.8.2.11-0

'T.p.8.3.11-4
T.P.8.3.11-3
T'.P.8.3.11-0
T.P.9.1.9-6
T.P.9.3.2-6
T.P.10.1.3-1
T.P.10.1.3-0

T. P. 11 .1 . 16-6
Técnico de Enfermagem

Técnico de

AJTISTAMENTO ÐOS CAßGOS PROVÍI}OS AO SISTEMA GERAL DE CLASSIF'ICAçÃO

ANEXO NO 14

No cle
Cargos

SIII}Aç.&O ANTEBIOR,

Denominação do Cargo paclrão Tabela

srruaçÃo Nova
vr - sERVrÇO TÉCNICO CTENTÍFTCO

\o du Denominação do Cargo
Cargos

(T. C.)
Símbolos

I Engenheiro
2 Médico Legista
3 Médico Sanitarista
3 Médico Sanitarista
1 Médico da Penitenciária

15 -Médico Sanitarista
34 Médico
1 Inspetor de Farmácia
I Farmacêutico
1 Dentista
2 Dentista
I Dentista
5 Dentista
L Agrônomo-Assistente
1 . Agrônomo
6 Consultor Jurídico
I Assistente Judiciário
1 Contador
1 Procurador Fiscal
3 Enfermeiro da Saúde pública

a
S
ò
R
a
o
o
S
a
M
L
J

K
H
U
a
a
o
F

T. C.1.1
T.C.3.1
T.C.3.2
T.C.3.2
T. C.3.3
T.C.3.3
T.C.3.3
T.C.4.t
T. C.4.1.
T.C.5.1.
T.C.5.1.
T. C.5.1.
T.C.5.1.
T. C.7.1.
T.C.7.1.
T.C.8.1.
T.C.8.2.
T.C.8.3.
T.C.8.3.
T.C.9.1.

P.P.T.TI
P.P.T.II
P.P.T.III
P.P.T.III
P.P. T. II
P. P. T. III
P.P.T.II
P.P.T.II
P.P. T.II
P.P.T.III
P.P.T.III
P. P. T. III
P.P.T.III
P.P. T.II
P.P.T.II
P.P.T.II
P.P. T. II
P.P.T.III
P.S.T.U.
P.P.T.III

1 Engenheiro
2 Médicd Legista
3 Médico Sanitarista
3 Médico Sanitarista
1 Médico :'

15 Médico
34 Médico
1 Farmacêutico
1 Farmacê,utico
1 Cirurgião Dentista
2 Cirurgião Dentista
1 Cirurgião Dentista
5 Cirurgião Dentista
1 Agrônomo
1 Agrônomo
6 Consultor Jurídico
1 Assistente Judiciário
L Procurador Fiscal (f)
1 Procurador Fiscal (1-)
3 Enfermeiro

.20=0
l5-3
15-3
r5-2
15-1
15-0
15-0
12-5
72-4
8-4
oo

B-1
B-0
15-0
15-0
L5-4
15-i
15-1
15-1
7-0

(+) - Extinto o primeiro q- - vagar



AJ{'STAMENTO DOS CANGOS

OFIOI.â.L

AO SISTEMA GER,AL I}E CLASSTTTCIEçAO

'aNExo No 15

1t

SITUAç.ã.O ANTEßIOB

Denominação do Gargo Padrão Tabel¿

srrrIAç.4O NOVA
SEn{-lÇO DE CONSERVAçÃO, TRANSPORTE E

îRANSMISSÃO (C.T.T.)
Denominação ito Cargo Símbolos

vII-
No de
Cargos

No tle
Cargos

1
1

1
1

1
t)
2
7
5
4
7
5

L62
1
I
1
2
2
2
4
5
7
1
I
6
L

1
I
2

2

2

1

Zelador de Prédios Públicos
Porteiro
Zeládora
Contínuo-Servente
Contínuo-Servente
Contínuo-Servente
Contínuo-Servente
Contínuo-Servente
Contínuo-Servente
Contínuo-Servente
Contínuo-Servente
Servente
Porteiro-Servente
Pilôto-Aviador
Assistente Técnico
Oficial Administrativo
Motorista
Motorista
Motorista
Motorista
Motorista
Motorista
Contínuo-Servente
Contínuo-Servente
Telefonista
Eletricista
Eletricista
Eletricista

Zelador
Zelador
Zelador
Zelador
Zelador
Contínuo
Contínuo
Contínuo
Contínuo
Servente
Servd¡te
Servente
Servente
Aviador
Aviador
Aviador
Motorista
Motorista
Motorista
Motorista
Motorista
Motorista
Motorista
1!lotorista
Telefonista
Técnico do Serviço Telefônico
Técnico do Serviço Telefônico
Auxiliar-Técnico do Serviço
Telefônico
Auxiliar.Técnico do Serviço
Telefônico
Auxiliar-Técnico do Serviço
Telefônico
Auxiliar-Técnico do Serviço
Telefônico
Auxiliar-Técnico do Serviço
Telefônico
Auxiliar do Serv. Telefônico

J
L
F
F
F
E
D
c
B
c
B
A
A
u
P
J
J
I
I

H
G
F
D
B
G
o
K
o

N

M

L

K

c.T.T.1.1.3-5
c.T.T.1.1.3-6
c.T.T.1.1.3-1
c.T.T.1.1.3-1 -

c.T.T.1.1.3-1
c.T.T.1.2.2-2
c.T.T.1.2.2-1.
c.T.T.1.2.2-1
c.T.T.1.2.2-0
c.T.T.1.3.1-1
c.T.T.1.3.1-0

c.T.T.1.3.1-0
c.T.T.1.3.1-0

c.T.T.2.1.12-7
c.T.T.2.1.12{
c.T.T.2.1.12-5
c.T.T.2.2.3-6
c.T.T.2.2.3-4
c.T.T.2.2.3-4
c.T.T.2.2.3-3
c.T.T.2.2.3-3
c.'t.T.2.2.3-2
c.T.T.2.2.3-0
c.T.T.2.2.3-0
C.T.T.3.1.2-4'
c.T.T.4.1.10-7
c.T.T.4.1.10-4

P.P.T.I 1

P.S.T.U. 1

P.P.T.II 1

P.P.T.III 1

P.P.T.III 1

P.P.T.III 6
P.P.T.III 2
P.P.T.III 7
P.P.T.III 5
P.P.T.III 4
P.P.T.III 7
P.P.T.II 5
P.P.T.II L62
P.S.T.U. 1

P.P,. T.III 1

P.P.T.II] 1

P.P.T.III 2
P.P.T.I 2
P.P.T.III 2
P.P.T.III 4
P.P.T.III 5
P.P.T.III 7
P.P.T.Iil 1

P,P.T.III 1

P.P.T.II 6
P.P.T.III 1

P.P.T.III 1

P.P.T.III .1

Eletricista

Eletricista

Eletricista

Eletricista

P. P. T. III
P.P.T.IIT

P.P.T.IIi
P.P.T.III

P.S.T.U.

,

2

,

1

1

c.T.T.4.2.? -l
c.T.T.4.2-7 -7

c.T.T.4.2.7 -4

c.T.T.4.2.7 -g

-2
I Aux. do Serv. TeI. Interurbano G

7
2-4

c.T.T.4.2
c.T.T.4.3

I 7- SERVIçO ADMINISTRATIVO E FISCAL (.c'. E.)

ANEXO NO 1

GRTIPO DE OCT}PA-
çÕES E CARGOS

QUANlI-
TATIVOS

SfMBOLOS

A'.F.1.1.15-
A.F.1.2.9 -

1.16-
2.8 -

Fiscal de Rendas
Fiscal de Rendas

Fiscal de Rendas
Fiscal de Rendas

A.
A.
A.
A.
A.
A.

s.
A.

A.
A.
A.
A.
A.
A.

28
48
11
T2

328
16
30
20

2
11

5
c

79
50

350
250

4
5
6
7

I
2-

3-

EAR,ATA - Onde se lê, no anexo no 9 (

58 Fiscal de Rendas C
7 Fiscal de Rendas C

Fiscal de Rendas
Fiscal de Rendas

N. R. - Repeúe-se aqui por haver saítlo com furcorreçõ€s.

| 
- 

A55sss6r Administrativo
2 -- Oficial Administrativo

3 - Almoxarife

- Arquivista

- Escriturário

- Protocolista
Datilógrafo
Auxiliar de Imprensa

Tesourari¿
1 - TesoureirÒ
2 - Ajudante de Tesoureiro
Arrecaelação e Fiscalização
1 - Inspetor Fiscal
2 - Assessor Fiscal
3 - Fiscal dq Rendas
4 - Auxiliar de Fiscalização
5 - Exator
6 - Fiscal Arrecadador

LEIA.SE:
P.P.T.II
P.P.T.I

8-

F.1.3.4
F.1.4.4
F.1.5.3
F.1.6.3
F.1.7.3
F.1.8.3

F.3.1.15-
F.3 . 2. 15-
F.3.3.4 -F.3.4.3 -F.3.5.4 -F.3.6.3 -

F.2
F.2

l

t
56
15

A.F
A.F

página 7):
P.P.T.II
P.P.T.I

A.tr
A.F

c
c

5B
I

56
15

:3
.3

.8

.3

3
3

3
3

4-0
4-0

4-û
+0

I
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PLANO DE CT,ASSIFIOAçÃO DE OA&GOST.A'BELA DE CLASSTF,rOAçÃO
ANE)(O NO 16lv Il$()1rN4[]ÐNTÐCD

PRoGRESSÖes
D\?

PADRÃ,O

Mensal
Anual
Mensal
Anual
Mensal
Anual

Mensal
Anual

Básico

Classe 0

2.400,00 2.600,00
28.800,00 31 .200,00

¡É

Þ
Þ

Þ
o

I 2. 800,00
33.600,00

2.900,00
34. 800,00

3. 100,00
3?.200,00

3.000,00
36.000,00

3.100,00
37.200,00

3.300,00
39.600,00

3.200,00
38 .400,00

3.400,00
40.800,00

3.600,00
43.200,00

3.800,00
45.600,00

I
z

3

2.500,00
30.000,00

2.700,00
32.400,00

3.300,00
39.600,00

3.500,00
42.000,00

3 . ?00,00
44.400,00

100,00
200,00

3.900,00
46.800,00

t

3

4

4.500,00 5

2.700,00 2.900,0û
32.400,00 34.800,00

3.1 3.300,00

500,00
000,00

3.700,00
44.400,00

3.900,00
46.800,00

3.900,00
46.800,00

4
49

4
49

4
51

100,
200,

300,
600,

00
00

00
00

42
4 Mensal 2.900,00 3. 100,00Anual 34.800,00 37.200,00

3.300,00
39.600,00

3.500,00
42.000,00

3.700,00
44,400,00

ã 3.700,003?.200,00 39

3.400,00 3.700,00
40.800,00 44.400,00

3.500,00
42.000,00

4.000,00
48.000,00

4. 300,00

44.40 00

4.300,00
51.600,00

3.900,00
46.800,00

4.600,00
55.200,00

4.900,00

4. 100,00
49.200,00

4, 900,00
58.800,00

4.300,00
51 .600,00

5.200,00
62.400,00

54.000,00

00
00

6 Mensal
Anual
Mensal
Anual

500,
000,

5
66

o

7 3. ?00,00
44.400,00

4.000,00
48.000,00

4.600,00
55.200,00

B

I

10

11

T2

13

Mensal
Anual
Mensal
Anual
Mensal
Anual
MensaI
Anual
Mensal
Anual
MensaI
Anual

MensaI
Anual
Mensal
Anual

4.000,00
48.000,00

4 .300,00
51 .600,00

4.6û0,00
55.200,00

4.900,00
58.800,00

5.400,00
64.800,00

6.600,00
79.200,00

51 .6

4.600,00
55.200,00

5.200,00
62.400,00

5.800,00
69.600,00

6.200,00

6.600,00
?9.20ü,00

4. 900,00
58.800,00

5.200,00
62.400,00

6.200,00
74.400

6
79

5.200,00
62.400,00

5.500,00
66.000,00

Þ

Þfi

Þ
r".,

o

5.500,00
66.000,00

900,00
800,00

4
5B

5.200,00
62.400,00

5.500,00
66.000,00

5.800,00
69.600,00

6. 100,00
73.200,00

6.400,00
76.800,00

5.800,00
69.600,00

6. 100,00
73.200,00

7.000,00

B.200,00
98.40 00

5.800,00
69.600,00

6. 100,00
?3.200,00

4.300,00
51 .600,00

4.600,00
55.200,00

5.000,00
60.000,00

5.500,00
66.000,00

5.800,00
69.600,00

6.400,00
?6.800,00

6. ?00,00
80.400,00

9.000
108.000

,0

I

10

14

15

16

5.400,00
64.800,00

5.800,00
69.600,00

6.200,00
74.400,00

5
69

800,00
600,00

,00
6.600,00

79.200,

7.800,00
93.600,00

7.400,00

8.600,00
103.200,00

7.800,00 1

1,4 Mensal 6.200,00
Anual ?4.400,00

15 6.600"00
79.200,00

16 7.100,00

7.000,00
84.000,00

B4

oo
7.400,00 0

t¡oô.oo -_-._z ioî,oo -----*ä 800,00
600,00

8.200,00
98.400,00

B. 600,00
103.200,0084.000,00 BB.800,00 93

7.600,00

9.000,00
i08.000,00

I .400,00
1 12 . 800,00

10. 100,00
85,20

?.600,00
91.200,00

9. 100,00
109.200,00

B. 100,00
97.200,00

8.600,00
103.200,00

9. 100,00
109.200,00

9.100,00
109.200,00

L 600,00
115 . 200,00

10. 100,00
121.200,00

9.600,00
1 15 . 200,00

10. 100,00
121 .200,00

10.600,00
i27.200,00

1 1 . 100,00
133.200,00

1 1 . 600,00
139.200,00

91

B. 100,00
9?.200,00

C)

)
üq

99
Its

t\å
t
P
c0qrt

600,00

10.600,00
r27 .20t,0rJ

tl Mensal
Anual

Mensal
Anual

8.600,00
103.200,00

9. 600,00

10.600,00
127.200,00

i1. i00,00
133.200,00

II

1q

19

18 Mensal B. 100,00 8.600,00 9. 100,00Anual __ 97.200,00 108.200,00 109.200;00
I

15
60c,
200

0
0

100,00
200,00

,0
,0

11.100,00
133.200,00

1 1 . 600,00
139.200,00

12. 100,00
145.200,00

11.600,00
139.200,00

12. 100,00
145.200,00

12.600,00
151 .200,00

10
t21,

10
21

20

115 . 200,00 200,00

20
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TABEITA DE VdNCrnr¡xtos Ðos caRGOS EM MP-6 cr$ 6'000'00 cr$ 72'000'00'

COMISSÃO MP-? Cr$ 7 000'00 C;'$ 84;000'00

MP-8 Cr$ 8'000'00 Cr$ 96'000'00

ANEXO NO 1?
! -.._,æ+f @ÆrrylE4!!+EFæY:qlD]ars!ÉglF

SIMBOLO VENCIMENT'O (Ðr$)

#..-----:ylry.Y
c-1 2.500,00 30 ' 000,00

c-2
c-3 3. 500,00 42 ' 0c0'0c

c-4 4.000;oo 48 ' ooo'00

c-5 5.000,00 60 ' 000'00

c-6 6.000,00 72 ' 00c'00

c-7 ? .000,00 84 ' 000'00

c-B 8.000,00 96 ' 000'00

c-9 9'000,00 108'000'00
c-10 ... 10.000,00 120'000'00

TABELA DAS GR,ATTF'ICAçÕES DE FU¡JÇÃO

ANEXO NO 18

SfMBOLO VALOR, (Cr$)

MENSAL ANUAL

MP-g Cr$ 10.000,0rÛ Cr$ 120'000,00
Mp-10 CrS 12.00C,00 Cr'$ 144.000,00

MP-ll cr$ 15.000,00 cr$ 180.000,00

MP-12 Cr$ 18.000'00 Cr$ 216.000'00

Art. 20 - Ficam assim ajustados, às escalas previstas no

altigo anterior. cs atuais titulalas dos cargos pe1'tencentes

aos órgãos inencionaCos no mesmo ¿t'tig6:

DENO\{INAçÃ,O PADR,Â'O

Desembaïgado1 , M-Ylq
Juià ao Tribunal cle Colìtas M-VIü
Procurador Gel'a1 de Jsstiça N'fP-12

PlocuIadol' do T|ibunal de Ccntas MP-12
VET,q,DO
Juiz de Direito de 3a. entrância M-VI
Auditor da Justiça Militar M-VI
Pi:ocuradol de Justiça MP-10
,{djunto do Procurador tlo lribunal de Ccn'as MP-10
Juiz de Direito de 2a. en.trância M-V
PÏomotor de Justiça de 3a. enirância MP-g
Pt.omotor da Justiça Militar MP-g
Advogado de Ofíclo da JustiÇa Miiitar MP-g
Dil'etcr da Secletaria do Ministério Pú'olico MP-g
Juiz de Dileiio de la- er-It1'ância 'M-fV
Promotor de Justiça de 2a. entrância MP-8
Juiz de Direito Substitu:o M-III

FG-1
FG-2
FG-3
FG-4
FG-5
FG-6
FG-7
FG-B
FG.9
:f'G-10
FG-11
FG.12
FG-13
FG.14
'FG-15

150,00
200,00
250,00
300,00
350,00
400,00
450,00
500,00
600,00
700,c0
800,00
900,00

1 .000,00
1 .500,00
2.000,00

1 .800,00
2.40C,00
3.0c0,00
3..600,00
4. 2û0,00
4.800,00
5 .400,00
6.000,00
? .200,00
8.4C0,00
9.6,1û,00

10. 8c0,00
12.000,00
1B.000,00
24.000,00

VENCIMENTO
MENSAL AM'AL

Juiz Pr'sparador M-II
Promotcr de Jus'uiça de 1a. enir'ância MP-?
Juiz MuniciPal M-I
Sub-Plomotor de Justiça MP-2
Oficial de S,ecretaria MP-5
Escriturário MP-3
Pcrteilo MP-2

A:'t. 30 - O aumento de vencimentos de que trata esta

lei estende-se aos ly'fagistrados, Pl'cmotores de Jusiiça e Sub'
Pl.cmotores em inativldade, de igual categof ia-

Art. 40 - Esta lei entr.arã errr vigor a pattit. de 10 de
janeir"o de 1957.

Art. 5o - Revogam,se a Lei n. 860, de 5 de novembro de
i953 e demais disposições em contrár'io

PAL.ÁCrO DO GOVËRNO DO ESTAÐO DE GOr'ts, em
Goiânia., aos 10 cte dezembr:o de 1956' 690 da República.

JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA
Joaquim Neves Pereila

Felipe Santa Cruz Serradoul'ada

ípr N" r.427, DE 10 DE DEZ'EMBRo DE 1956

Fixa os vencimentos dos Funcionários Auxilia¡es de
Justiça e dá outras Providências'

Á, ASSEMBI,EIA LEGISLATTVA DO ES:TADO DE GOIÁS
decleta e eu pïomulgo a seguinte Lei:- Art. 10 Os vencimentos dcs fltnciorrários auxiliares da

JustÍça passam a obedeceÌ à seguinte escala de padrões:

VENCIMENTOS (CT$)

PADRã.O MENSAL ANUAL

, LEI NO 1,429, DE 10 DE DEZEMBNO IE 1356

Fixa os vencimentos c'[os Nlagistracìcs, Juízes do T\'i-
bunal de Conias e dos membros e funcionários do
Ministério PÚrblico ¿ dá outlas pi'oviCêncies.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO I]E GOI,{S
decreta e eu promulgo â seguinte Lei:-- Art. 10 - Os vencimentos dos Magistrados' Juízes do
Tribunal de Contas, merhbros e funcionários do I'{inistério
Público passan a obedecer à:; tabelas a.baixo:

T - MAGISTRATUR,Å

PADR,IIO

M-I
M-II
M-III
M-IV
M-V
M-VI
M.VII
I\4-Vrü

Cr$ 6.
Cr$ 7.
Cr$ 8.
Cr$ 9.
Cr$ 10.
Cr$ i2,
Cr$ 15.
cr$ 18.

000,00
00c,00
000,0c
000.00
000,00
,000,00
000,00
000,00

Cr.$
CrS
cr$
CiË
Cr$
Cr$
cr$
cr$

84
96

1C3

120
!44
180
2L6

000,00
000,00
030,00
c00,00
000,00
000,00
000,00
030,00

A,
A.
A.
A.
A.
A.
A.
A.
A.
A.
A.
A
A
A.

A
A

qr'$
Cr$
Cr$
Ci$
Ci$

J
J
J.
J.
J
J
J.
J
J
J
J,
J
J
J

Cr$
cr$
Cr$
Cr$
Cr.$
cr$
Cr$
cr$
cr$
Cr$
Cr$
cr$
Cr$
Cr$
Cr$
cr$
Cr$

2
2
I

2
Ð

2
3
3
3
3

.3
4
4
4

5
5

.400,00

.500,00
,600,00
. ?00,00
.800,00
.900,00
.100,00
.300,00
.500,00
.700,00
.900,00
.200,00
.500,00
.800,00
.100,00
.500,00

28.800,00
30. 000,00
31.200,00
32 .400,00
33.600,00
34.800,00
3?.200,00
39.600,00
42 .000,00
44.400,00
46.800,00
ã0.400,00
54.000,00
5? . 600,00 ¡
61 .200,00
66.000,00
84.000,00

cr$
Cr$
cr$
cr$
Cr$
Cr$
cr$
Cr$
Cr$
Cr$
cr$
Cr$
cr$
cr$
Cr$
Cr$
cr$

PADRÃO

II - MINISTÉR,IO PÚBLICO

VENCIMENTO
MENSAL ¿.NUAL¡

i

D
i

bt

Cr'$
Cr$
Cr$
cr$
Cr$

500,0c
0c0,00
5C0,00
0c0,c0
000,00

3C.000,00
36.000,c0
42.000,00
4S .0C0,00
6C. 0t0.00

3
3
4
5

.{.J
J
J 00c,00

MP-1
MP.2
MP-3
MP-4
MP-5
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DL4,RIO ¡OtrIûIAL Doiningo, 30-12-1956

Att. 2o - O ajustamento de cada funcioná,rio aos nc'¡cs riol far-ss-á de ccnformidade com ¿ tabela ¿nex¿, que int+
Padrões de vencirnentos da escala constante no altÍgo ante- Eratâ a p::esente Lei.

tr'ÜNCIONÁ.R,IOS TITJXILI¡^RES ÐA JUSTIÇA

IABEL.{ DX ÀJUSTAI\NINTO A QT}E SE F,EFER,E O J.tr¿T.20 ÐA LEI NO 1.42"/ DE 10 DE ÐEZEMBR,O DE 1956
E{€r"{Ð1EAg]:'% ir:4{!lti

SITUAÇÃO ANTERIOR, SrTUAçÃO N9VA (+)

C¿lRGOS

Nol DENOMÏNAçÃ,O

1

Escrivão do Crime
Sect'etáric Datilógrafo'
Escreveni.e do Cartório
me
Essf iturári9
Oficial cì': Jugtiça
Pûrtejro dos Asdi16¡¡ot
Servente
Esc¡ivác, C¿marca de

, do Cri

Escrivão do Clime, 3¿
Escr-'ivão do Crime, 2a
Escrivác do Crime, 1a
Oficial ie Justiça, 3a
Oficiai de Jusilça, 2a
Oficial de Justiça, 1Ê

Ent¡ànci¿ KÏI
Polteiro Ce .{uditório, Ba
Lrància
Polte-¡c Ce Aucitór.io, la En
tI'ADclâ
E5s¡irrã.o do Crime
Pcr.teirc dos Auditórios
Oficiai de Justiça

COIiIARCÀ
OU TÊRMO

ri:rr:!@Gæ

CARGOS

DENOMINÄÇÃO

o
rcú
Êr

CB

Ê¡

COMARCA
OU TÊRMO

No

t

1

4
1

1

1

13

13

37
13

13

45
13

46

16

C. Goiâni¿
C. Goiânai

C. Goiânia
C. Goiânia
C. Gciânia
C. Goiâiria
C. Goiânia
Anápçlig
C. Interioi
C. Interlol
C. Interior
C. In|ericl
C. Int¿¡icr
C. Inier.ici:

C. Intelici
TÊR,MOS
TÊR,MOS
TÊRMOS

2
I

,
E5crivãc do Clirne
Secretário
Esclevente Cc Cartório dc Cri-
me
Esciiturário
Oficiai <ie Justiça
Pcrteii.o do5 Auditóyios
Setvente

Escri'rã,o clo Clirhe

AJ_ 1?
AJ _76

C.
c.

c.
c.
c.
c.
c.
c.
c.
c.
c.
c.
c.
c.

Goiânia
Goiânia

Go!ânia
Goiânia
Geiâni¿
Goiânia
Goiânia
AnáFo1is
Interior
Interior
Interior
Interior
Interior
Interior

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

l
i
I

I

I

I

j

XXTV

)<xv 
I

KXII
r<xrI

{vru
XVI
KVI
KTIÏ

AJ-14
AJ-14
Ai-11
AJ_ 11
AJ_9
AJ-7
AJ-5
AJ -4AJ-3
AJ-1
,q.J - 1

ÂJ-1
AJ-1

I
/

1

4
1

1

13
l',|
Át

1J

't7

17

Enti:ânci¿ KII

KII I C. Inter"ior'

Esc¡ivão do Clime, 3Ê Entrância
Escrivác dlo Crime, 28 Entrânci.a
Esclivão do Crime, 1t Entrância
Oficial de Justiqa, 3a Entrâncie
Oficial de J¿stiç¿, 2& Entr.ância
Oficial d-e Jusliça, 1a Errtrância
Poi'teiro d.e Audit. 3e Entrância
Po:teiro de Auditóiio, 2e En-
+rê -.i ^
Porteiro da Aud;tó:'io. la En-
trância
Escr:ivás do Crime
Porteiro dos Auditórios
Oficial cle Justiça

l

l

I

I

¡

I

l

l

L

l

i

I C. Ìnterior

XÏÏ
XTI

AJ
AJ
ôt
AJ
ÂT

1

L

1

L

1

C. Interior
C. Inter.ior
TÉR,MCS
T'ÊP"MOS
TERMOS

Ar t . 3o -- I'Íca coil3eciiCo aos Ser,¡entuários de Jugtiça
aposentados, até que se Ìii:Ji'¡lova o 1,eajusiamento dcs sel-rspì.oventos, um abono ¡rl"c,;isó¡io de quinhentcs c.irrui.",(Cr$ 500,00) mensais, pa¡á.;el à conia àa ve.bu comu- ãõaposentados. 

- 1-
Parágrafo único - Aos aposentados de gue trata êste ar_tieo que estejam pelcebonclc meno5 c1e mil ãtuzeiros iC"g . .

1.000,00) mensais, é concecli,,lo, além do abono p¡syisóriõ re-ferido, o aumento necessáriû a iÊ;ualer àquela q.iu"tiu ãr'rãr_pectivos proventos-
Alt. 40 - Esta lei en'¡i,ará em rJigor em Lo de janeiro de

1957.

Art. 50 - Revogam-se as Cispcsições cm contrár.io.
PALÁC]O DO GOVÊ:ìNO DO ESTADO Dr, GOI.4,S, CMGoiâlia, lC de dezembro de 19b6, 680 Ca Ïìepública.

JOSÉ LUÐOVTCÛ ÐE -AÏ,MÐTÐA
GOVERNADOR DO ESTADO

Felipe S¿nta Cruz S¿rradouracla.
Joaqufun Ne¡¡es Fereira
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